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COMPENSACAO. PER/DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO.
COMPROVACADO.

Descabe considerar-se, como suposta alteracdo da origem do crédito
pleiteado, o comprovado erro no preenchimento de Pedido de Ressarcimento
ou Restitui¢ao/Declaragao de Compensacgdo (Per/DComp).
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 COMPENSAÇÃO. PER/DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO. COMPROVAÇÃO.
 Descabe considerar-se, como suposta alteração da origem do crédito pleiteado, o comprovado erro no preenchimento de Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, dar provimento parcial ao recurso voluntário, para que o direito creditório pleiteado seja apreciado, pela DRF de origem, como saldo negativo, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. 
 
 (assinado digitalmente)
 Selene Ferreira de Moraes - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Sérgio Rodrigues Mendes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Selene Ferreira de Moraes, Meigan Sack Rodrigues, Walter Adolfo Maresch, Victor Humberto da Silva Maizman, Sérgio Rodrigues Mendes e Viviani Aparecida Bacchmi.
 
 
  Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatório do acórdão recorrido (fls. 34):
Trata o presente processo de PER/DCOMP transmitido em 30.04.2008, através do qual foi efetivada a compensação de débitos da interessada, acima identificada, com crédito de CSLL referente a pagamento indevido (efetuado através do DARF descrito na fl. 28), no valor original de R$ 24.805,48.
2. A DRF/Manaus, através de despacho decisório eletrônico (fl. 05), indeferiu o pedido de restituição e considerou �não homologada� a referida compensação, sob o seguinte argumento:
�Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, foi constatada a improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período.�
3. Cientificada em 17.09.2010 (fl. 25), a interessada apresentou, tempestivamente, em 15.10.2010, manifestação de inconformidade (fl. 01/03), na qual alega:
�Importa, primeiramente, observar que ocorreu, efetivamente, pagamento indevido da CSLL no período de apuração de agosto [rectius: fevereiro] de 2007. Ora, tal lapso de recolhimento não pode trazer uma penalização de pagamento duplo de tributo em razão de procedimento burocrático incorreto.
Senão vejamos.
Razão assiste ao Julgador do Despacho Decisório de que o procedimento escorreito seria esse valor pago indevidamente ser deduzido da CSLL devida ao final do período ou ser composição do saldo negativo da CSLL do período. Por lapso, a ora inconformada, em vez disso, realizou o PER/DCOMP, forma de registro de compensação não aceita para o presente caso.
No entanto, o fato irretorquível é que há pagamento indevido da CSLL e o recolhimento do mesmo, a teor do Despacho Decisório, trará odioso enriquecimento ilícito da União Federal, em prejuízo à Inconformada.
Assim sendo, buscando ajustar o procedimento dentro dos cânones definidos pela Receita Federal do Brasil, a empresa procedeu à retificação da DIPJ 2008 (ano-base de 2007), ajustando, assim, em definitivo, tal informação.
Desta forma, com a Declaração de 2007 já ajustada, onde se considera que a CSLL paga indevidamente está compondo o saldo negativo, crê-se que não mais subsiste a cobrança do valor constante do respeitável Despacho Decisório.
Dada a impossibilidade de correção do PER/DCOMP pela empresa, haja vista que ele se encontra com Despacho Decisório em análise, ROGA-SE que essa correção seja realizada de OFÍCIO pela Receita Federal do Brasil.�
A decisão da instância a quo foi assim ementada (fls. 33):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Período de apuração: 01/02/2007 a 28/02/2007
COMPENSAÇÃO.
Incabível compensar débitos informados em declaração de compensação com valores referentes a créditos diversos daquele indicado no documento, os quais simplesmente não integram o seu conteúdo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada da referida decisão em 27/07/2011 (fls. 37 - numeração digital -ND), a tempo, em 24/08/2011, apresenta a interessada Recurso de fls. 38 (ND) a 43 (ND), instruído com os documentos de fls. 44 (ND) a 58 (ND), nele reiterando os argumentos anteriormente expendidos.
É o que importa relatar.
Em mesa para julgamento.
 Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator
Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do Recurso.
A decisão recorrida, de fls. 33 a 35, não homologou a compensação declarada mediante Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), ao argumento de que �Não pode ser acolhida a pretensão da contribuinte, pelo fato de o crédito, cuja existência pretende ver discutida, ser diferente daquele utilizado na compensação cuja �não homologação� está sendo analisada� (fls. 35, item 9).
Sucede que descabe considerar-se, como suposta alteração da origem do crédito pleiteado, o comprovado erro no preenchimento de Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp).
No presente caso, admite a própria Recorrente que deveria ter indicado o pagamento de estimativa mensal na dedução da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração, compondo o saldo negativo correspondente. Para tanto, noticia que apresentou declaração retificadora nesse sentido (cópia do recibo de entrega, de fls. 4).
Assim, aquele pagamento de estimativa mensal, indicado como direito creditório na correspondente Per/DComp, compõe o saldo negativo apurável, devendo, a esse título, ser apreciado pelo órgão jurisdicionante.
Conclusão
Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, para que o direito creditório pleiteado seja apreciado, pela DRF de origem, como saldo negativo.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Sérgio Rodrigues Mendes
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, dar provimento parcial ao recurso

voluntario, para que o direito creditério pleiteado seja apreciado, pela DRF de origem, como
saldo negativo. nos termos do relatdrio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Selene Ferreira de Moraes - Presidente

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Selene Ferreira de
Moraes, Meigan Sack Rodrigues, Walter Adolfo Maresch, Victor Humberto da Silva Maizman,
Sérgio Rodrigues Mendes e Viviani Aparecida Bacchmi.
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Relatorio

Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatorio
do acdrdao recorrido (fls. 34):

Trata o presente processo de PER/DCOMP transmitido em 30.04.2008,
através do qual foi efetivada a compensacdo de débitos da interessada, acima
identificada, com crédito de CSLL referente a pagamento indevido (efetuado através
do DAREF descrito na fl. 28), no valor original de R$ 24.805,438.

2. A DRF/Manaus, através de despacho decisorio eletronico (fl. 05), indeferiu
o pedido de restitui¢do e considerou ‘“nao homologada” a referida compensagéo, sob
0 seguinte argumento:

“Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado, foi
constatada a improcedéncia do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de
pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa juridica tributada pelo lucro real,
caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedugdo do Imposto de
Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL) devida ao final do periodo de apuragdo ou para compor o saldo negativo de
IRPJ ou CSLL do periodo.”

3. Cientificada em 17.09.2010 (fl. 25), a interessada apresentou,
tempestivamente, em 15.10.2010, manifestagdo de inconformidade (fl. 01/03), na
qual alega:

“Importa, primeiramente, observar que ocorreu, efetivamente, pagamento
indevido da CSLL no periodo de apuragdo de agosto [rectius: fevereiro] de 2007.
Ora, tal lapso de recolhimento ndo pode trazer uma penalizagdo de pagamento duplo
de tributo em razao de procedimento burocratico incorreto.

Sendo vejamos.

Razdo assiste ao Julgador do Despacho Decisorio de que o procedimento
escorreito seria esse valor pago indevidamente ser deduzido da CSLL devida ao
final do periodo ou ser composi¢do do saldo negativo da CSLL do periodo. Por
lapso, a ora inconformada, em vez disso, realizou o PER/DCOMP, forma de registro
de compensagio ndo aceita para o presente caso.

No entanto, o fato irretorquivel ¢ que ha pagamento indevido da CSLL e o
recolhimento do mesmo, a teor do Despacho Decisorio, trara odioso enriquecimento
ilicito da Unido Federal, em prejuizo a Inconformada.

Assim sendo, buscando ajustar o procedimento dentro dos canones definidos
pela Receita Federal do Brasil, a empresa procedeu a retificagdo da DIPJ 2008 (ano-
base de 2007), ajustando, assim, em definitivo, tal informacao.

Desta forma, com a Declaragao de 2007 ja ajustada, onde se considera que a
CSLL paga indevidamente esta compondo o saldo negativo, cré-se que ndo mais
subsiste a cobranga do valor constante do respeitavel Despacho Decisorio.
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Dada a impossibilidade de corre¢do do PER/DCOMP pela empresa, haja vista
que ele se encontra com Despacho Decisorio em analise, ROGA-SE que essa
corregdo seja realizada de OFICIO pela Receita Federal do Brasil.”

2. A decisdo da instancia a quo foi assim ementada (fls. 33):

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Periodo de apuragdo: 01/02/2007 a 28/02/2007
COMPENSACAO.

Incabivel compensar débitos informados em declaragdo de compensagdo com
valores referentes a créditos diversos daquele indicado no documento, os quais
simplesmente ndo integram o seu conteudo.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

3. Cientificada da referida decisao em 27/07/2011 (fls. 37 - numeracao digital -
ND), a tempo, em 24/08/2011, apresenta a interessada Recurso de fls. 38 (ND) a 43 (ND),
instruido com os documentos de fls. 44 (ND) a 58 (ND), nele reiterando os argumentos
anteriormente expendidos.

4. E o que importa relatar.

Em mesa para julgamento.
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Voto

Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator

Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do
T |
Lecurso.

5 A decisao recorrida, de fls. 33 a 35, ndo homologou a compensagao declarada
maediante Pedido de Ressarcimento ou Restituigdo/Declaragdo de Compensagao (Per/DComp),
ao argumento de que “Nao pode ser acolhida a pretensao da contribuinte, pelo fato de o crédito,
cuja existéncia pretende ver discutida, ser diferente daquele utilizado na compensacdo cuja
‘nao homologacao’ esta sendo analisada” (fls. 35, item 9).

6. Sucede que descabe considerar-se, como suposta alteracdo da origem do
crédito pleiteado, o comprovado erro no preenchimento de Pedido de Ressarcimento ou
Restituicao/Declaracdo de Compensacao (Per/DComp).

7. No presente caso, admite a propria Recorrente que deveria ter indicado o
pagamento de estimativa mensal na dedug¢do da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL) devida ao final do periodo de apuragdo, compondo o saldo negativo correspondente.
Para tanto, noticia que apresentou declaragdo retificadora nesse sentido (copia do recibo de
entrega, de fls. 4).

8. Assim, aquele pagamento de estimativa mensal, indicado como direito
creditério na correspondente Per/DComp, compde o saldo negativo apuravel, devendo, a esse
titulo, ser apreciado pelo 6rgdo jurisdicionante.

Conclusao

Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto
no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario, para que o direito
creditorio pleiteado seja apreciado, pela DRF de origem, como saldo negativo.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes
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